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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, DtrFESA DOS DIREITOS DA
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCIINTE B AO

N{t.]I,[I I1It, C I I)ÂDANIÂ,
II)OSO.

PARECERN' l0a0l20}l o. s. N' 1.02012021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 40112021, que "Concede o

Título De Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Jorge de Amorim Campos,
o popular'oJorgiúo".".

AUroR: Deputado MAX RUSSI.

RELATOR (A): DEPUTADO <» THaP §;tún.

I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e regishada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 1411212021, por meio do Protocolo no

t371412021 - Processo n" 19491202I. O projeto foi encaminhado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher, Cidadania e Amparo à Ciança, Adolescente e Idoso, no dia

2610112022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.o 40112021,

de autoria do Deputado Max Russi, que ooConcede o Título De Cidadão

Mato-Grossense ao Senhor Jorge de Amorim Campos, o popular

'oJorginho".".

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

Ill0ll2022 e apesar do processo não ter sido instruído com os documentos

necessários, a justificativa do projeto apregoa o artigo 1,4, §2o, bem como o

artigo 19, II, '(a,» e'(b)' da Resoluçáo n" 6.59712019.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no dia

13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante

interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificaçáo dahonraria a ser agfaciada.
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforrne artigo 360,

inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a Comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.

XXVIII daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento Intemo.

A ementa pleiteada pelo autor ooConcede o Título De Cidadão Mato-

Grossense ao Senhor Jorge de Amorim Campos, o popular ooJorginho".".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público que

não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo àCriança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

de
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I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resiae, eu resl ier
a-deis-ar+es-(Revo gado pela Reso luç áo 6.8 53 I 2020).

§ 3'As pessoas nasçidas no território do atual Estado de Mato Grosso
do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são

consideradas nasçidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta

Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de

Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n" 40712021 é amparado pela seguinte

justificativa:

O seúor Jorge de Amorim Campos, popularmente coúecido como

"Jorgiúo", nasceu na cidade do Rio de Janeiro, capital do estado do

Rio de Janeiro, no dia 17 de agosto de 1964. O homenageado é

oriundo do bairro carioca de Guadalupe, onde jogava futebol desde

cedo. Foi revelado nas divisões de base do América do RJ, e foi
contratado em 1984 pelo Flamengo. Rapidamente, Jorgiúo se

transformou no lateral-direito titular do time Rubro-Negro, onde teve

muito destaque. Jorgiúo vestiu a camisa rubro-negra durante cinco

anos e, nesse período, contribuiu para a conquista de importantes

títulos, como o Campeonato Carioca de 1986, além do campeonato

brasileiro de 1987. Na Seleção Brasileira, Jorgiúo começou sua

história pela Seleção Olímpica, quando atuou em 25 jogos entre 1983

e 1988. Conquistou a medalha de prata nos Jogos Pan-americanos de

1983, os Torneios Pré-Olímpicos de 1984 e 1987 e a medalha de prata

nos Jogos Olímpicos de Seul. Neste período, também participou da

importante conquista do Campeonato Mundial Sub-20 em 1983. Já

pela Seleção principal, Jorginho realizou 89 partidas entre 1987 e

1995, tendo participado das conquistas da Copa América de 1989 e da

Copa do Mundo de 1994. Jorginho tem uma carreira vitoriosa como

treinador, vindo a assumir o comando da equipe do Cuiabá Esporte

Clube no dia 03 de juúo do presente ano, onde manteve o "Dourado"

na série A do Campeonato Brasileiro, além de conseguir uma vaga

paÍa a Copa Sul-americana. O destaque nacional do o'Dourado

Cuiabano" é motivo de orgulho não só para a capital, como para todo

o estado de Mato Grosso, e o importante serviço prestado pelo

homenageado foi de extrema importância para que esse destaque

acontecesse, Destarte, por todo o exposto, cremo§ ser o senhor Jorge

de Amorim Campos (Jorginho), merecedor de tal honraria, motivo

pelo qual contamos com o apoio e recepção dos demais Pares com

assento nesta Casa de Leis na acolhida e aprovação da presente

proposição.
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No momento da análise do Projeto poÍ esta Comissão, houve a habitual

pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle de

proposições), em que não foi detectada a existência de proposições versando

sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática

corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, poÍ sua atividade, tenham

contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o betn-

estar coletivo.

Assim, homenageia-se, coln a intenção de equiparar o homenageado a

alguérn que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

E preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão" de

um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos paÍes, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado, auxiliando

na tessitura da historia, deixando registros positivos de atividades sociais,

culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol dos

cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o vínculo de

filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a sef um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,umxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a determinada

quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão ser

contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da plena

consciência dos motivos da proposição.
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No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-se

que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a APROVAÇÃO

da demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

40112021de autoria do deputado MAX RUSSI, lído 77u na Sessão Ordinária

(1,41121202r).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIçÃO N. PARECER N' O.S. N"
PXt 4tl U2$21 1$2{v2A2t 1ít?tlt2$21

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n"
Título De Cidadão Mato-Grossense ao Senhor

o popular "Jorgiúo".".

40112021, que "Concede o

Jorge de Amorim Campos,

Pelas razões expostas, umavez que foi qualificado o respectivo mérito,

voto favoravelmente à APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n"

40112021, de autoria do Deputado MAX RUSSI, lido 77^ na Sessão

Ordinária (l 4 I I 2 I 2021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
T
tr

SPMD^IUS/CDHDDMCACAI/ALMT, em O I d"fiX LÇQ-de2022.

ASSINATURA DO RELATOR:

l[v t I
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L-l S"oyryRro Ao RELAToR (r,io) [ ouroro

s/t t, para relatar a presente matéria.

AL da proposição; ! arnovano ! nr"rrrra»o

do Núcleo Social

Xavrer da Crnha Filho
do Nlcho Sooal
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MAX RUSSI.

Presidente da


